
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
ATOS DO COMCIT -006/2017 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através 

desta Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e 
art.70, ambos do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) 

tornar público seus atos.  
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 17/07/2017 
 

RECURSO ORDINÁRIO:              1676/2012 

RECORRENTE:                             HOTÉIS ITAPEMA LTDA 

RECORRIDO:                               FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                   RECADASTRAMENTO 

 

EMENTA 
 
IPTU. PAGAMENTO/PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 156 DO CTN. ART. 248 DO CTM. 
Opera a extinção do crédito tributário, nos termos do artigo 156 

do Código Tributário Nacional e de igual sorte, nos termos do 
artigo 248 do Código Tributário Municipal, também se extingui o 
crédito de forma expressa ou tácita pelo pagamento ou pedido de 

parcelamento do crédito tributário. Induscutível é o fato que a 
transação e/ou pagamento, após a interposição de recurso, 

enseja a prejudicialidade deste, ante a perda de objeto, bem 
como sua extinção, por falta de interesse, isto porque a 
composição configura ato incompatível com a vontade de 

recorrer. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pela EXTINÇÃO do litígio por PERDA DE OBJETO, devido a 
desistência tácita da recorrente pelo pagamento do  crédito tributário, sendo 

acompanhado pela UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e 
votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:          e-1371/2017 

RECORRENTE:                    NIVALDO PEREIRA - O PROFESSOR ME 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                               SUSPENSÃO DE CADASTRO 
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EMENTA  
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. TAXA DE LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO – TLF. PEDIDO DE BAIXA DE CADASTRO 
ECONÔMICO E DE DÉBITOS VINCULADOS. POSSIBILIDADE DE 

SUSPENSÃO DE CADASTRO EM VIRTUDE DO COMPROVADO 
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES. AUSÊNCIA DE FATO GERADOR 
PARA FUTUROS LANÇAMENTOS DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA TLF 
VINCULADOS AO CADASTRO ECONOMICO, EXCETO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2017. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA QUE GOZA DE 
PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. ÔNUS DA PROVA 
PERTENCENTE AO CONTRIBUINTE. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, 
par a suspender o cadastro e manter a cobrança dos créditos referentes aos 

anos anteriores, sendo  acompanhado  pelos seguintes Conselheiros: Cristian 
Schaefer, Roberta Naatz Heringer, Patrick Sena Santana, Antonio Crispim 

Filho e Ronaldo Brutti Reis. Com voto divergente e vencido pelo provimento 
total o Conselheiro Jairo Leandro Luiz Rodrigues; nos termos do relatório e 
votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:          e-1384/2016 

RECORRENTE:                         JUAN ALBERTO PALADINI  

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                               REVISÃO DE IPTU 

 
EMENTA  

 
REVISÃO DE LANÇAMANTO DE IPTU EXERCÍCIO 2016. PRELIMINAR 

DE ILEGITIMIDADE ATIVA RECURSAL – RECURSO NÃO CONHECIDO. 
A ilegitimidade ativa recursal impede a análise do mérito do recurso. Recurso 
não conhecido. Art. 485, inciso VI do CPC/2015. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO  do recurso por ILEGITIMIDADE 

ATIVA  do requerente, sendo o relator acompanhado pelos seguintes 
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Conselheiros: Cristian Schaefer, Jeferson Patrick Rabock, Caio Perrone 

Marques, Roberta Naatz Heringer e Patrick Sena Santana. Com voto 
divergente e vencido o Conselheiro Ronaldo Brutti Reis, pois entende que 

trata-se de vício sanável tendo em vista que a extinção deu-se em razão da 
ilegitimiddade por falta de documentação que comprove o ato, sendo 

acompanhado pelo  Conselheiro Jairo Leandro Luiz Rodrigues;  nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
 

 
Itapema-SC, 25 de julho  de 2017. 

 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 

 

 

 


